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ED]TAL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N". 00412026
pRocEsso ADMtNISTRAT]VO No 328/2026

ObJEtO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC]ALIZADA PARA EXECUçÃO DE SERVIÇOS DE
RECAPEAMENTO ASFALTICO EIII VIAS URBANAS NO POVOADO MATO REDONDO,

CLUINDO O FORNEC]MENTO DE MATÉRIAS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS
'lt(sumos NEcESSÁRros, coNFoRME ESpEctFtcAçÃo rÉcNtcAS DEF|NIDAS PELA
SECRETARIA DE OBRAS.

DECRECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR das 13:00 horas do 0110112026.

FIM DE RECEB]MENTO DE PROPOSTA: ATÉ as 07:55 horas do 1710412026

lNícto DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: as 08:00 horas do 1710412026.

REFERÊNCA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF.

trNDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço:
r-«niyvv. licitanet. com. br

MODO DE DISPUTA:ABERTO

INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES: R$: 1,OO (UM TCAI)

PreÍeitura MunlctpaldeAngico

fl-s

Rua Antônio Thiago, s/ no Cenúo, Angico -TO CEP: 77.905-0000



Ang-co
lrI

ESTADO DO TOCÁNTIí{S
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO

cNPJ.: 2s.064.(X)8/(X)01-71
Adm.:2O2Sl2O2a

Continuar é preciso
Sumário

DO OBJETO

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO.....

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO...

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

DAABERTURA DA SESSÁO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO

3

3

7

7

1

2

J

4

DE LANCES

DA FASE DE JULGAMENTO

DA FASE DE HABILITAÇÃO

DOS RECURSOS...........

DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10. DA TMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

I 1. DAS DTSPOSTÇÓES GERArS........".

10

166

7

8

9

25

27

30

31

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905'0000



IrI

ESTADO DO TOCAT{TINS

PREFEITURA MUNICIPAT DE ANGICO.TO

CNPJ.: 25.064.0981 íJopL-7 I
Adm:202512O2a

Angico

Continuar é rectso

coNcoRRÊNclA ELETRôNrcA N'. oo4t2o26
pRocEsso ADMtNtsrRATlvo No 328/2026

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Angico - TO, por meio da portaria n'001/2025,

02 de janeiro de 2025, através da Agente de contrataçâo e pregoeira do município de

- AngicoffO, Lepoldina Sousa dos Santos e equipe de apoio Helisany Cassia Costa Silva

Abreu e Antonia Rosania AIves Lima do setor de licitações e contratos, sediado (a) na

prefeitura, Rua Antônio Thiago no Palácio Robertinho Borges n"s/n, centro CEP:77905-000

Angico/TO realizará licitação, na modalidade CONCORRENCIA, na forma PRESENCIAL nos

termos da Lei no 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as

condiçÕes estabelecidas neste Edital.

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS URBANAS NO POVOADO MATO REDONDO,
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATÉRIAS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS
TNSUMOS NECESSÁRtOS, CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS DEFINIDAS PELA
SECRETARIA DE OBRAS.

\s demais disposições esüio previstas nos seus anexos que vinculan a este edital.

1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma e edital e as especmcações constantes deste Edital, seráo consideradas como válidas

as do Edital e termo de referencia sendo estas a que os licitantes deverão se âter no momento

da elaboração da proposta.

1.2 A licitação será julgada por menor preço, por item, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participaçâo em quantos itens forem de seu interesse.

1 DA PARTICIPAÇÃO OU NÃO DA L]CITAçÃO

2.1 Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas

estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos

PREAMBULO DO EDITAL

fl-s
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seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e

compatível com o objeto deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no

sistema "LICITANET" através do site www.licitanet.com.br/.

2.2 O cadastro deverá ser feito no PORTAL LICITANET, no sítio www.licitanêt.com.br. Qualquer

dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema LicitaçÕes poderá ser esclarecida

através dos canais de atendimento PORTAL LICITANET, no sítio www.licitanet.com.br

informados no site www.anqico.to.qov.br - Telefone: (63) 99131-3552.

2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pêlas trânsaçÕes efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informaçáo, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçâo dos registros tão

logo identifique incorreçáo ou aqueles se tornem desatualizados.

1.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artiqo 16 da Lei no 14.'133. de 202'1,

MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no í23. de 2006, os itens ou lotes, conforme o

critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sáo de participação

exclusiva para microempresas e emprêsas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

pequeno portê.

P iiteituta
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2.6 A obtenção do benefício a que se refere o item anteriorfica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno poÍte que, no ano-calendário de realização do processo de contratação,

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de



Angico
IrI

ESTADO OO TOCAT{TINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO.TO

CN PJ. : 25.064.G18 I OOOI-7 I
Adm.:2025/2028

Continuar é preciso

2.6.1 Aquele que não atenda às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2 Pessoa jurídica que se encontre empedida de licitar, ou impossibilitada de participar da

licitaçáo em decorrência de sanção que lhe foi imposta, tais como ato de impobridade

administrativa, processo de falência, cíveis, criminal; ou que esteja em processo de lnidôneos -

Licitantes lnidôneos, sofrendo Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade, lnidôneas e Suspensas de licitar, referentes a punições vigentes contidas nos
.6istemas Correcionais (ePAD, CGU-PAD, CGU-PJ e Banco de Sanções) e nos cadastros CEIS,

CNEP e CEPIM, bem como de procedimentos acusatórios em andamento em desfavor do ente

privado ou agente público consultado.

2.6.3 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau;

2.6.4 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.6 Agente público do órgâo ou entidade licitante;

2.6.7 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.6.8

2.6.8.1 Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

Àngicode[,1

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.90

,.-.6.5 Pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos c€lsos vedados pela legislação trabalhista;

OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condiÉo;
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possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,

nos teÍmos da legislação que disciplina a matéria, conforme 10 do art. 90 da Lei n.o 1 ?

2021

2.7 O impedimento de que trata será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

:omprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8 A vedaçâo de que trata estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresa que preste assessoria técnica.

2.9 Náo poderáo participar desta licitaçâo os ilicitantes que estejam com os impedimentos
conforme abaixo:
2.9.1 Proibidos de participar de licitaçôes e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
2.9.2 Que não atendam às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.9.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;
2.9.4 Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 90 e 't4 da Lei no 14.13312021;
2.9.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
'lissolução ou liquidaÉo;

'-.2.9.6 Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, âtuando nessa condição
(Acórdão no 7 4612014-f CU-Plenário).
2.lO A pessoa jurídica poderá participar da licitâçáo em consórcio, observadas as regras do art.
15 da Lei no 14.13312021.
2.10.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 12312006,

estando apta a usufruir do traiamento favorecido estabelecido em seus arls.42 a 49 e que não
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;
2.10.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
2.10.3 Que cumpre os requisitos para a habilitaçâo definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
2.10.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
2.10.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de í4 anos, na condiçáo de aprendiz, nos

termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição Federal de í998;

ÍeleituraP
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2.10.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente;
2.10.7 Que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do
art. 50 da ConstituiçâoFederal;
2.10.8 Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213lí991.
2.11 A declaraçáo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçáo sujeitará o licitante às
ianções previstas em lei e neste Edital.

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

3.1.1 A fase de habilitação poderá ou não anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances nos termos do art 17, §ío, da Lei no í4.133, de2021.
3.1.2 Caso a fase de habilitaçâo NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao
julgamento das propostas.

3.1.3 Caso a fase de habilitaçáo anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado
o disposto neste Edital.
3.1.4 Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública.
.1.5 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua

-proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas
decorrentes da execução do objeto.
3. I .6 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que: está ciente e concorda com as condições contidas no edital e sêus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação defi nidos no instrumento convocatório;

i.1.7 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituiçâo Federal;

3.1.8 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.1.9 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.
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2021.
3.1.10 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, gue cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto
nos §§ 10 ao 30 do art.40, da Lei n.o 14.133, de 2021.
3.1.1I A falsidade da declaraçáo de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133,de2021, e neste Edital.

3.1.12 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a Íase de
habilitaçáo anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

3.1.13 Serão disponibilizados para ac,esso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.1.14 O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de
licitaçáo, contados da data de abertura da sessão pública. Decorrido o pÍazo de validade das
propostas, sem convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, ou contrato ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

3.1.15 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

- .dequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçâo.

3. I . I 6 A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitaçáo, por parte dos

interessados, das condições nele

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos: Valor unitário e total do item;

Marca;

Fabricante;

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à esp

tLs.

de AngicoicipalPÍeÍeituÍa Mun

4.1.1

4.1.2

4.1.3
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Termo de ReÍerência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

4.1 .4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
4.1.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

1.1.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

-exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,

sob alegaçáo de erro, omissão ou qualquer outro preterÍo.

4.1.'l O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentração.

4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo,

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.3 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotaÉo adequadâ será a que corresponde à média dos efetivos

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

v 4.4 A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento dâs

disposiçÕes nelas contidas, em conformidade com o que dispóe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituiçáo.

4.5 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitaçôes públicas;

4.6 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.90
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medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 inciso lX da

Constituicão; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

4.2 A ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

-4.1A abertura da presente licitaçâo dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

4.2Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçáo,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

4.2.2 A desclassificação será sempre Íundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

4.2.3 A não desclassificação da proposta nâo impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitaçáo.

4.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarâo da fase de lances.

4.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contrataçáo e os licitantes.

4.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema elehônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

4.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor [unitário].

releituraP

fLS,:

de Àngtcc

4.2.1 Será desclassiÍicada a proposta que identifique o licitante (na plataforma).
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4.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessâo e as regras estabelecidas no Edital.

4.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

4.9 O licitante poderá solicitar a exclusão do seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

iegundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

4.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado sera julgada de modo
aberto.

4.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçóes.

4.11.1 A etapa de lances da sessáo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duraçáo da sessâo pública.

4.1 1.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se- á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

Íinal de classificaçáo.

4.1 I .4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçáo à proposta classificada em segundo

lugarfor de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

4.1 L5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários

de Angico
P
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4.11.2 A prorrogaçáo automática da etapa de lancÉs, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sêmpre que houver lances enviados nesse período de

.-.rrorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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4.11.6 A etapa de lances da sessão pública terá duraçâo inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá

o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

4.11.7 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

-4.11.8 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

4.11.9 Náo havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item, poderão os

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer

novos lances sucessivos.

4.1 I .10 A etapa de lances da sessâo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duraçâo da sessâo pública.

4.11.l I A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

vdê prorrogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários.

4.11.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificaçâo.

4.1l.l3 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais

colocaçÕes.

4.ll.l4 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

PreÍeitura Munhipal dê Angico
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4.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

4.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

4.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
\-rvalor do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante.

4.15 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva

do Pregáo, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

4.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contrataçâo persistir por

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

4.17 Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta

_1.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e emprêsas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se êsta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

Com ntar no 123 2006 regulamentada pelo Dec no 8.538 de

4.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o dire ito de encaminhar uma

1
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4.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão considêradas empatadas com a primeira colocada.
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última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

grazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática

para tanto.

4.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem

._ Je classiÍicaçâo, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

4.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

4.18.5 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei no 14.í33. de 2021, nesta ordem:

4.18.5.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classiÍicação;

4.1g.5.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

vpreferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de etesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

4.1g.5.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

4.1g.5.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

4.18.6 Persistindo o empate, será assegurada preÍerência, su@ssivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados Por:

Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito F
reteiuraP

4.18.6.1
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entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação rêalizada

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em gue este se localize;

4.18.6.2 Empresas brasileiras;

4.1 8.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4.18.6.4 Empresas que comprovem a prática de mitigaçâo, nos termos da
vde 

Zgllc dezembro de 2009.

Lei no 1 2.187.

4.1g Encerrada a etapa de envio de lances da sessâo pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contrataÉo, o Agente de Contratação poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após definido

o resultado do julgamento.

4.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçâo, for

desclassificado em Íazeo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

4.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

*ricitantes, sendo permitido participar da negociação somete a empresa classificada em primeiro

lugar.

4.19.3 O resuhado da negociaÉo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório

4.19.4 O Agente de Contrataçâo solicitará ao licitante mais bem classiÍicado que, no prazo de2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apÓs a negociaçáo realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados'

4.19.5 É facultado ao Agente de ContrataÉo prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
PretuituÍa Municipal de Angico

Fls.:

Angico
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4.20 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitaçâo e

julgamento da proposta.

5 DA FASE DE JULGAMENTO

5.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação veriflcará se o licitante atende às

condições de participação no certame, conforme previsto no ad..'14 daLei no 14.13312021 ,

vlegislação correlata e o edital, especialmente quanto à existência dê sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação:

S.2A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29. §1o).

5.3O licitante será convocado para manifestaçáo previamente a uma eventual

desclassificação. (Il1-n3 3/2018. art. 29' §2o).

5.3.1 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

5.4 Caso atendidas as condições de participaçáo, será iniciado o procedimento de habilitação

5.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contrataçâo veriÍicará se faz jus ao benefício,

em conformidade com os itens e Erro! Fonte de refel€ncia não êncontrada. deste edital.

5.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

Agente de Contrataçáo examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação

ao obieto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado para contrataçáo neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artioo 29a35dalNS EGES no 73. de 30 de

setembro de2022

5.7 Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

Íts.

Àngicode
P
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5.7 .l Contiver vícios insanáveis;

5.7.2 Não obedecer às especificaçoes técnicas contidas no Termo de Referência;
5.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍinido para

a contratação;

5.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;

5.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

S.B No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçáo) a licitante sera

desclassificada.

5.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Conhataçáo, que comprove:

5.8.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

5.8.1.2 lnexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da oferta

5.8.2 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi- integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor

global estimado;

5.g Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em cÍrso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

5.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que náo alterem a

substância das propostas;

S.1O Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classiÍicado em

Prefeiiun fllunici palde Angico
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primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

náo aceitação da proposta.

5.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

5.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

5.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sêm

justificativa aceita pelo Agente de Conhatação, ou havendo entrega de amostra fora das

especlficações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

5.14 Se a (s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s),

o Agente de Contrataçáo analisará a aceitabilidade da proposta ou lancr ofertado pelo segundo

classificado. Seguir- se-á com a verificaÉo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificaçôes constantes no Termo de Referência.

5.2.1 DA FASE DE HABILITAçÃO

a) para habilitaÉo dos licitantes, serâo exigidos os documentos necessários e suficientes para

demonstrar a capacldade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos da Lei no 14.133,

de 2021 (Art 62, da lei 14.13312021).
A Administraçao Pública, visando garantir maior eficiência, celeridade e economicidade na

condução do procedimento licitatório, estabelece no presente certame que todos os licitentes
deveráo apresentar os documentos de habilitação simultaneamente, juntamente com a
proposta ou em prazo único estabelecido no edital.
tal'medida tem como finalidade agilizar os trâmites administraüvos, evitando sucessivas

convocações individuais de licitantes para apresentação de documentos, o que poderia ocasionar

atrasos Áa conclusão do certame, especialmente em procedimentos com elevado número de

participantes.
À adoção desse procedimento observa os princípios da eÍiciência, celeridade processual,

"ompétitiridade 
e interesse público, previstos na Lei no 14.13312021, especialmente no art. 50,

bem como respeita a sequência das fases do processo licitatório prevista no aÉ 17 da referida
lei, garantindo transparência e igualdade de condições entre todos os licitantes.

Além disso, a apresentação simultânea da documentação permite análise mais célere pela

Comissão ou pelo Agente de Contratação, reduzindo o tempo total do procedimento e
possibilitando maior eficiência na contratação pública

Prefeitura Munici palde Angico

ç

b)

c)

d)

e)
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f) Dessa forma, a convocaçáo de todos os licitantes para envio dos documentos de habilitação em

uma única oportunidade não restringe a compeüüvidade, mas sim promove maior organizaçáo
administrativa e rapidez na tramitação do processo licitatório, atendendo ao interesse público e à

boa gestão dos recursos Públicos.
g) Todo! os documentos em formato digital, preferencialmente em.pdf, para compor a sequência dos

autos digitais, devendo ser anexados no campo 'DOCUMENTOS COMPLEMENTARES" da

plataforma de disputa no prazo de 02 (duas) horas, contados da solicitação do Agente de

ContrataÉo, auxiliado por Equipe de Apoio, nos termos do art. 80 da Lei no 14.133D02'1., podendo

- ser prorrogado, a critério do Agente de Contrataçáo, auxiliado por Equipe de Apoio, nos termos do

art. 80 da Lei no '14.133/2021., pelo tempo necessário, durante o horário de expediente do órgão.

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do Iicitante
de realizar o objeto da licitação, serão exigidos sem exeção para fins de habilitação' nos
termos dos arts. 62 a7O da Lei no 14j133, de 2021

I - Jurídica;

II - Técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

IV - Econômico-financeira.

-7 REGULARIDADEJURíDEA

PÍeíeitura illunic ipal de Angico

FLS

contratual.
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a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

b) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da consolidaçâo

respectiva.

c) Documento de identmcaçáo dos administradores.

7.í REGULARIDADES FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda.

Uiprova de inscriiâo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municiapal se houver relativo ao
-'aomiãitio 

ou 
"eàe 

do licitante , pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão conjunta emiüda
relativa à Dívida Aüva da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e
Certidão expedida pela Delegacia da Receita Federal, ambas da unidade da federação onde
a empresa licitante tem a sua sede.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela

Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem sua sede.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidáo expedida pela

Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede.

\- 0 Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por lei.
g) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Debitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal12.440l11 e açôes
infraçõestabalhista.
h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso )üXlll do aft.70 da Constituição Federal,
de que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condiçáo de aprendiz, a partir de quatoze anos,de acordo com o inciso Vl do art. 68 da Lei no

14.133, de 1 de abril de2021.

7.2 A documêntação relaüva à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será
resúita
DA QUAL|FICAÇÃO TÉCNICA conforme art 67 da Lei no 14.13312021 e.lurisprudência

consolidada do TCU e Tribunais de Contas.
A comprovaçáo da capacidade técnico-operacional deverá demonstrar a execução mínima de

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos previstos para os itens de maior relevânciav 
técnica definidos no projeto básico, conforme entendimento consolidado dos tribunais de

contas.

a) Para fins de comprovação da qualificaçáo técnica, os licitantes deverão apresentar
documentaÉo que comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível

em caracteiísticas, quantidades e prazos com o objeto da licitaçáo, nos termos do art. 67 da Lei

no 14.13312021 .

b) A comprovação será realizada mediante apresentaçáo de Atestado(s) de Capacidade
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente
registrado(s) no conselho profissional competente, acompanhado(s) da respectiva CeÉidão de
Acervo Técnico (CAT) emitida pelo conselho de classe competente.
c) Serão considerados itens de maior relevância técnica, conforme estabelecido na
planilha orçamentária e memorial descritivo do projeto, aqueles que apresentam maior impacto

iécnico e financeiro na êxecuÉo do objeto, devendo o licitante comprovâr experiência anterior
na execução de serviços compatíveis com os seguintes itens:

Preí€ltura unrcrpalde Angic0 .
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| - Execução de pavimentação asfáltica em CBUQ;
ll - Recapeamento ou aplicação de camada asfáltica;
lll - Pintura de ligação com emulsão asfálüca;
lV - Compactação de camada asfáltica ou base de pavimentação;
V - Outros serviços considerados de maior relevância técnica e financeira conforme
especificado na planilha orçamentária do proieto.

d) A comprovação deverá demonstrar que o licitante já executou serviços de natureza

semelhante, em quantitativos compatíveis com os itens de maior relevância definidos no projeto,

garantindo a capacidade técnica necessária para a adequada execução do objeto contratado.

I - Declaraçâo de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para perfeita execução do objeto.

II - Comprovação do vínculo do(s) responsável (eis) técnico(s) com a licitante, através

da apresentação dã carteira de habalho, contrato social, contrato de prestaçáo de serviços

ou contrato de trabalho, firmados entre ambos.

III - Atestado de visita ao local da obra, fornecido pelos Engenheiros da Prefeitura

Municipal de Angico, ou declaração do licitante de que tem pleno conhecimênto das

Prefeiiura Múnicipai de

,rr,JJtL----
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l. Registro Profissional:

comprovaçáo de registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável(is)
técnico(s) no conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) competente, com
jurisdição sobre o domicílio da matriz da licitante, em plena validade.

ll. Capacidade Técnico-Profissional:

Apresentaçáo dê certidão de Acervo Técnico (cAT), emitida pelo CREA, em nome do(s)
profissional(is) de nível superior detentor(es) de responsabilidade técnica, que comprove a

execução de serviços de engenharia de caracteristicas semelhantes ao objeto desta licitação,

envolvendo:

lll. Capacidade Técnico€peracional:

Apresentaçáo de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas

jurídicas dé direito público ou privado, que comprovem que a licitante já executou serviços
pertinentes e compativeis em características e prazos com o objeto desta licitação.

Os atestados deveráo indicar O nome do contratante, local, prazos e os serviços prestados.
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informaçôes necessárias a execuÉo do objeto licitado, bem como dos locais para

cumprimento das obrigaçôes.

7.3 QUALTFTCAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício ê demais
demonstrações conÉbeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação
da proposta;

b) No caso de empresas constituídas recentemente, estas deverão apresentar o
Balanço de Abertura devidamente registrado e as demonstraçôes contábeis referentes ao
período compreendido do início das atividades até data próxima a abertura das propostas,
onde limitar- se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos.

c) A situação financeira da empresa será comprovada através dos seguintes índices,
devendo as empresas licitantes apresentar declaração contendo os cálculos, devidamente
assinados pelo representante legal e por profissional habilitado da área contábil, que ateste
o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital.

d) Somente serão habilitadas as licitantes que obtiverem:

PreÍeiiura MuniciPal de Angico

Liquidez lmediata Disponibilidade*/Passivo Circulante lgual ou maior que 1,0

Liquidez Seca lgual ou maior que 1,0

Liquidez Corrente Ativo Circulante/ Passivo Circulante Maior que 1,0

Liquidez Geral ou
Tota

Ativo Circulante + Realizável a
Lonoo lEgql Passivo Circulante +

Exigível a Longo Prazo

Maior que 1,0

Grau
Endividamento

de Passivo Circu nte + Passivo
Exioível a Lonqo Prazol Patrimônio
Líquido

lgual ou inferior a 1,0

Ativo Circulante - Estoques -
Depesas Antecipadas/ Passivo
Circulante

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-0000
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e) Certidão negativa de feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, contendo expresso na própria certidão o pÍazo de sua validade. Para as
empresas quê optarem de participar através de Íilial, deverá também ser apresentada
certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.

! Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo

de 30 (trintaa) dias de sua emissão.

g)o Agente de contrataçáo reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer

tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues,
fixando-lhes prazo para atendimento.

h) A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitaçáo da licitante,

sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessáo de prazo para complementação da

documentaÉo exigida para a habilitação.

i) os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do

CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se

aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o
licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à

habilitaçáo deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente.

j) os documentos de habilitação deverão estar êm plena vigência e, na hipótese de

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há

menos de 30 ( trinta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

k) As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação

dbs compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição 
_ 
de sua

capacidaàe econômicofinanceira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados

com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão
pública de abertura deste CONCORRENCIA, não é superior ao Patrimônio Líquido do

iicitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital

Ang-co

lgual ou inferior a 1 ,0Passivo Circulante
Exiqível a Lonqo Prazo Passivo/
Circulante + Passivo Exigível a
Longo Prazo + Patrimônio Líquido

+ PassivoParticipação de
Capital de Terceiros
sobre Recursos
Totais

1Oo/o do valor estimado da obraPatrimônio Liquido

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-0000
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l) Certidão Simplificada e expecificas da Junta Comercial ou documento equivalente com os
benefícios da Lei Complementar Federal n' 123/2006 e suas alterações, emitida em até no
máximo 30 (trinta) dias antes da data prevista para a abertura da Licitação

7.4 OUTROS DOCUMENTOS

a) Comprovação que a empresa não se acha declarada inidônea para licitare contratar
com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração.
b) Comprovação que a empresa e inexistência de fato superveniente impeditivo.
c) Comprovação que a empresa informando quê seus sócios, proprietários, dirigentes ou

v assemelhados náo possuem qualquer vínculo com O MUNICIPIO DE ANGICO-TO.

7 .4.1 Comprovar que a empresa possui sede administrativa regularmente estabelecida e em
pleno funcionamento, mediante apresentaçáo de documentos que evidenciem a existência do
estabelecimento empresarial.

7.4.2 Ainda que não possuam restrições fiscais ou fazendárias, as Micros e Pequenas
Empresas deverão apresentar a totalidade dos requisitos dispostos no no edital, exigidos para
fins de comprovação da regularidade fiscal.

7.5 Os documentos emitidos por via INTERNET poderão ter seus dados conferidos pela
Equipe de Apoio perante o site correspondente.

7.6 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documênto em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7.7 Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências do edital ou
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contrataçâo

..- considerará a Proponente inabilitada.

7.9 Os Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do
proponente. As certidôes que não possuírem prazo de validade, somente serâo aceitas com
data de emissão não superior a 30 (trinta) dias, não se aplicando aos documentos em que a
validade já esteja determinada neste Edital.

7.10 Que não esteja condenados as sanções, civeis, criminal, lnidôneas e Suspensas e poseui
proceso de impobridade administrativa.

7.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em traduçâo livre.

Preíeitura Municipal de Angico;
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7.12 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto no 8.660. de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

r-- 13 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitaçáo tecnica,

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos

valores de cada consorciado.

7.14 Os documentos exigidos para fins de habilitação não serâo substituídos por registro

cadastral emitido por ôrgão ou entidade pública, mesmo que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei no 14.13312021.

7.15 Será verificado se o licitante apresentou os documentos previsto na forma da lei (art. 63.

l. da Lei no 14.133/2021).

7. I 5.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçáo no

momento da habilitaçáo.

7.16 A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele nâo contidos somente

será feita em relação ao licitante vencedor.

7.16.1 Os documentos relativos à regularidade somente serão exigidos, em qualquer caso, em

momênto posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classiÍicado.

7.16.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentaÉo de propostas e lances ê de julgamento, a

verificaçáo ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para Lei .1

rrs

nglc0paldeunlclPreÍeituía lll
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lN 7312022. art. 39, §4o):

7.17.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes

e desde que necessária para apurar fatos existenles à época da abertura do certame; e

7.lg Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

'l .19 Na análise dos documentos de habilitaçáo, a comissão de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisâo fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

eficácia para fins de habilitação e classiÍicação.

7.20 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de

Contrataçáo examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificaçáo, até a apuraçâo de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o

prazo disposto no subitem.

7.21 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de

que trata o subitem anterior.

7 .22 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como

condição para participação na licitaçâo (art.4o do Decreto no 8.538/2015).

7.23 Quando a fase de habilitaçâo anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitaçáo, salvo em razáo de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

7.24 sendo obrigatória apresentar as comprovações conforme prevista § 1o, 3o do artigo

6g da lei 14.13312021a náo apresentação dos documentos solicitado no edital e seus anexo

sera desabilitada.

Preíeitura

rLs.
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7.25 A licitantente que deixar de apresentar os docuemntos conforme solicitado noe edital

e seus anexo sera desabilitada.

& DOS RECURSOS

B.l A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçáo ou

inabilitaçáo de licitantes, à anulaçáo ou revogaçáo da licitação, observará o disposto no art. 165

da Lei no 14. 133. de2021

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.
8.3 Quando o rêcurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitaçâo do licitante:

8.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusáo;

8.3.2 O pÍazo paaapresentação das razóes recursais será iniciado na data de intimaçáo ou de

lavratura da ata de habilitaçâo ou inabilitação;

8.3.3 Na hipótese de adoçâo da inversão de fases prevista no ío do 17 da Lei no

de 2021, o prazo para apresentação das razôes recursais será iniciado na data de intimaçáo da

ata de .julgamento.

8.4 Os recursos deveráo ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.S O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisáo

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisáo

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

g.7 O prazo para apresentação de contranazÕes ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.90
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8.8 O recurso e o pedido de reconsideraçâo têrão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competênte.

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

-8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico www.angico.to.gov.br e no SICAP LCO do Estado do Tocantins.

C DAS INFRAÇOES ADM]NISTRATIVAS E SANÇOES

9.1 comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1 .l Deixar de entregar a documentação exigida para o cêrtame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contrataçâo /a durante o cêrtame;

g.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:

9.r,2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociação;

g.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.4 Deixar de apresentar amostra, quando solicitado;

9.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3 Nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a

contratação, quando convocâdo dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de

PÍêÍeituÍa MuniciP alde Angico

rts.
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recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
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preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

9.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçâo falsa durante a licitação

9.1.5 Fraudar a licitação
\, g.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

9.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2 lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

9.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

g.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12 M6. de 201 3'

9.2 Com fulcro na Le o 14.133 a Administraçáo poderá, garantida a prévia defesa,

14licar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal:

9.2.1 Advertência;

9.2.2 Multa;

9.2.3 lmpedimento dê licitar e contratar e

g.2.4 OeclaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçâo perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.
Prefeitura lrtlunici palde Angico
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Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2 As peculiaridades do caso concreto

9.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.3.5 A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçÕes dos órgáos de controle.

9.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

g.S Na aplicaçáo da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo.

9.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

,lecorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposiçâo de penalidade

Ytais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de

3 (três) anos.

g.7 Poderá ser aplicada ao responsável a sanÉo de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6'

g.1.7 e g.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3

que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o ptazo previsto no art. 156 . §5o. da n.o 14.1 021

9.g A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contÍato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

PreÍeltura MuniciP àl de Àngico

,LS.:
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Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizarâ o descumprimento total da obrigaçâo

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do

órgâo ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. §4o da lN SEGES/M E n.o 73, de

2022.

g.g A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

-processo de responsabilizaçâo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir'

9.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçâo das sançÓes de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

9.11 Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

..leclaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

-da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

9.12 O recurso e o pedido de reconsideraçáo teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente'

9.13 A aplicaçáo das sanções previstas nestê edital náo exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

10DA]MPUGNAçÃoAoEDITALEDoPEDIDoDEESCLARECIMENTo

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei n" 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido ate 03 (ci
de Angicoichal

PíeleituÍa Mur'

fLS r

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'90

nco) dias úteis



ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO.TO

CNPJ.: 25.064.0981 O@t-l t
Adm;202512o2a

Continuar é preciso

da data da abertura do certame.

lO.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma

\,, eletrônica,

pelos seguintes meios: próprio sistema

10.4

no cêrtame

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo agente de contrataÉo, nos autos do processo de licitaçâo.

10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

ll DAS DISPOSIçOES GERAIS

I l.l Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marerda, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Agentê de Contrataçáo.

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessâo pública

observaráo o horário de Brasília - DF.

11.4 A homologação do resultado desta licitação náo implicará direito à contratação.

11.5 As normas disciplinadoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

Angico

Angicopalde
PÍehituÍa Munici
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11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação ê apresentaÉo de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da conduçáo ou do resultado do processo licitatório'

ll.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o

vdia do início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

1 l.g O desatendimento de exigências formais não essenciais náo importará o

afastamento do licitante, desde que seja possÍvel o aproveitamento do ato, observados os

princípios da isonomia e do interesse público.

11.9 Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e dê seus anexos ou demais peças

que compÕem o processo, prevalecerá as áeste Edital.O Edital e seus anexos estão disponíveis,

nà int"gi", no eletrônico würw.angico.to.gov.br e no SICAP LCO. lntegram este Edital, para todos

os fins e êfeitos, os seguintes anexos:

ANEXOI-ESTUDOTECNICO

DRELIMINAR ANEXO II -TERMO DE

REFERÊNCIA ANEXO III - MINUTA DO

P EFEITO

Angico/TO, aos 30 de março de2026.

LIMA

P

Íts
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Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

CONTRATO;
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ESTUDO TÉCNrcO PRELTilIINAR

Lei Federal no 14.133t2021: art 60, XX c/c art. 18, §§ 1o e 2o

Lei Federal no 14.13312021- art. 60, XX c/c art. 18

INFORMAçÕES BÁSEAS

rncorrência no: 0042026
-Pro""""o Administrativ o no: 32812026

Órgão Demandante:
Prefeitura Municipal de Angico/TO - CNPJ no 25'064'098/0001-7'l

Área Requisitante:
Secretaria Municipal de lnfraestrúura / Obras (ou equivalente)

Responsáveis:
Secretaria Municipal de lnfraestrutura / Obras (ou equivalente) - -.--^..^
oBJETo: coNTRATAÇÁo óÊ Éúpnese ESPECIALIZADA PARA ExEcUÇÃo DE SERVIÇoS DE

#&'paüÉi,liõÀói-Árircó eu vns uRBANAS No povoADo MAro REDoNDo, lNcLUlNDo

o FoRNEcIMENTo DiüÃienia§, r'aEo DE oBRA, EQUIPAMENToS-E DEMAIS INSUMoS

úecÉê§Ãniôs, Couróáüà' eêÊÉctÉrcnçÂo rÉcuicns DEFTNIDAS PELA SEoRETARTA DE

OBRAS.

...-,í.2. INTRODUçÃo

a) o presente Estudo Tecnico Preliminar - ETP, elaborado em atendimento ao disposto no inciso

XX do art. 60 e inciso t-d;àÍt. 1g da Lei Federal no 14.133t2021, tem por finalidade identificar a

necessidade da Adminislãçaà, anatisar as alternativas disponíveis no mercado e demonstrar a

viabilidade técnica e econômica da contrataçáo, subsidiando a elaboraçâo do Termo de Referência e

o respectivo processo de contratação'

1.3 DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO.

a) A infraestrutura viária urbana do município apresenta desgaste significativo decorrente do uso

contínuo, ação das cnuvãi variaioes climáticas'e tráfego de veÍculos leves e pesados'

b) Esse proc€sso de deterioração provoca:

cÍ Surgimento de buracos e trincas no pavimento;

d) lrregularidades na superficie das vias;

e) Prejuízos à mobilidade urbana;

Ang-co

de Angicoal
rele\tump

fLS.
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f) Aumento do risco de acidentes;
g) Danos a veículos.
É; Diante desse cenário, toma-se necessária a execuçáo de serviços de recapeamento asfáltico, visando

restaurar as condições adequadas de trafegabilidade e segurança das vias públicas.

2. ALTNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAçÃO

a) A presente contratação encontra-se alinhada às diretrizes do planejamento municipal voltadas à
,elhoria da infraestrutura urbana, mobilidade e segurança viária.

b1-A demanda está compatível com o planejamento orçamentário e com o Plano de Contratações Anual

da Administração MuniciPal.

3. REQUISITOS DA HABILITAÇÃO PARA POSSIVEL CONTRATAÇÂO

)

)
)

)

a
b

d

Para atendimento da demanda, a contratação deverá observar os seguintes requisitos:

Requisitos Técnicos
Comprovar Execução dê recapeamento com Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUO);

Comprovar Atendímento às normas técnicas aplicáveis, especialmente as do Departamento

Nacional de lnfraestrutura de Transportes (DNIT);
comprovar utilização de equipamentos adequados para pavimentaÉo asfáltica;

Comprovar Controle tecnológico dos materiais empregados.
Requisitos Operacionais
Comprovar Fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos;
Comprovar Cumprimento do cronograma físico-fi nanceiro;
Execuçâo conforme p§eto e memorial descritivo.

ks{eitura lúunici pal de Ângico

e)

0
s)
h)
i)

i)

k) Requisitos Legais

l) Comprovar Regularidade Íiscal e trabalhista da empresa;

m) Comprovar Registro no CREA ou CAU do responsável técnico;

n) Comprovar Cumprimento das normas de segurança do trabalho.

oÍ Corb condição prévia ao exame da documentação de habilita.ção o Pregoeiro verificará o

eventual desãumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação nó certame ou a futura contrataÉo, mediante a consulta das

autenticidades' dós documentos apresentados ao seguinte cadastro em nome da empresa e

dos sócios:

p) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da Uniáo (HTTPS:/fuwrl.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

frs.'4=L=---*
Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico'TO CEP: 77.905{000
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q) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União
(https :/Áruww. portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep).

r) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedaçáo de que trata o artigo 12 da Lei n" 8'429' de 1992.

s) A Consulta, referentes a puniçÕes vigentes contidas nos Sistemas Correcionais (ePAD, CGU-

PAD, CGU-PJ e Banco de Sançoes) e nos cadastros cEls, CNEP e CEPIM, bem como de
procedimentos acusatórios em andamento em desfavor do ente privado.

t) Juntamente com a proposta de preços, o Licitantê será obrigado apresentar a Garantia de
proposta, como requisito de pré-habilitação, o equivalente a 1,0% (um por cento), e
comprovação da autenticidade do titulo do valor da proposta, nos termos do artigo 58, caput e

§1o, da Lei no 14.13312021 .

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

As quantidades de serviços serão deÍinidas com base em:

Levantamentos técnicos realizados nas vias urbanas;
Projetos de engenharia;
Mêmorial descritivo;
Planilha orçamentária.
Esses documentos serão elaborados pela equipe técnica da Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Yoi realizada análise das alternativas disponíveis para atendimento da necessidade.

Alternativa 1 - Execução direta pelo município essa alternativa apresenta limitações relacionadas à

ausência de equipamentos específicos, estrutura operacional e equipe técnica especializada em

pavimentaçâo asfáltica.
Alternativa 2 - Contrataçâo de empresa especializada
A contratação de empresa especializada permite:

Maior eÍiciência na execução;
UtilizaÇão de equipamentos adequados:
Garantia de qualidade técnica:
Cumprimento de prazos.
Dianie da análise, a alternativa mais viável é a conúatação de empresa especializada em

pavimentaÉo asfáltica.

6. ESTTMATIVA OO VALOR DA CONTRATAçÃO

lu1
ÍLS.l
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O valor estimado será obtido por meio da elaboração de planilha orçamentária baseada em
composições de custos referenciais oficiais, tais como:
SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil;
A estimativa considerará ainda custos de transporte, mobilizaçâo e encargos incidentes sobre os
serviços.
Valor total de R$:395.208,78 (trezentos e noventa e cinco mil duzentos e oito reais e setenta e oito
centavos).
.. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste na execução de serviços de recapeamento asfáltico em vias urbanas do município,

contemplando:
Mobilização de equipamentos;
Limpeza da superfície existente;
Correçáo de defeitos no pavimento;
Aplicação de pintura de ligaçáo;
Fornecimento e aplicaçáo de CBUQ;
Espalhamento e compactação da massa asfáltica;
Acabamento da superfície;
Execução de sinalização viária quando prevista.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO

A contrataÉo será realizada em lote único, considerando que os serviços possuem nâtureza técnica

-,iegrada e dependem da utilização de equipamentos e equipe especializada de forma contínua.

O parcelamento poderia comprometer a qualidade da execuçâo e gerar dificuldades na gestão e
fiscalização da obra.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A execução dos serviços permitirá:
Recuperação da pavimentaçáo das vias urbanas;
Melhoria da mobilidade urbana;
Redução de acidentes;

ieÍeituaP
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a) Aumento da durabilidade da malha viária;

b) Melhoria das condições de trafegabilidade.

í0. PROVIDÊNCIAS A SEREi'I ADOTADAS PELA ADMINISTRAçAO

a) Para viabilizar a contrataÉo, deverão ser adotadas as seguintes providências, obedecer o cronograma

--sico financeiro; projetos de engenharia; memorial descritivo; planilha orçamentária; cronograma

físico-financeiro; Termo de Referência e Projeto Básico.

1 1. CONTRATAÇÔES CORRELATAS E'OU INTERDEPENDENTES

a) Náo foram identiÍicadas contrataçÕes correlatas ou interdependentes que possam impactar

diretamente na execução da presente contratação.

í2. ]MPACTOS AMBIENTAIS

a) Durante a execução dos serviços poderão ocorrer impactos ambientais relacionados à emissão de

poeira, ruídos e geraçáo de resíduos.

b) A empresa contratada deverá adotar medidas de mitigaçáo ambiental, incluindo:

c) Controle de resÍduos;

d) Destinação adequada de materiais;

e)Yumprimento da legislação ambiental vigente'

í3. FORMA DE PAGAMENTO

a) O pagamento será realizado conforme medições dos serviços executados, devidamente aferidas e

atestadas pelo engenheiro fiscal do contrato.

b) euando se tratar de recursos provenientes de convênio ou contrato de repasse, as mediçôes poderão

ser submetidas à análise do agente financeiro responsável pela fiscalização da obra..

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO

Angico
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a) Com base nas análises apresentadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contrataçáo
de empresa especializada para execução de serviços de recapeamento asfáltico em CBUQ nas vias
urbanas do município de Angico - TO é tecnicamente viável, economicamente adequada e atende ao
interesse público, estando em conformidade com a Lei no 14.13312021.

Angico - TO, 30 de março de 2026.

ma
Secretaria de Obras e infra-estrutura

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905{000
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ANEXO II.TERMO DE REFERÊNCN APROVADO
(Conforme a Lei 1'1.í3312í)

Ánea nequtstrANTE: PREFEITURA MUNIcIPAL DE ANGlco/To;

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 328/2026.

CONCORRENCIA ELETRÔNlCO NO 004'2026

í.ÁREA REQUISITANTE

Prefeitura Municipal de Angico/TO
CNPJ no 25.064.098/0001 -71

2. RESPONSÁVEIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA

3 OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçÃO DE SERVIÇOS

DE RECApEAMENTO ASFÁLnCO EM VIAS URBANAS NO POVOADO MATO REDONDO'

INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATÉRnS, MÃO DE OBRAr EQUIPAMENTOS E DEMAIS

TNSUMOS NECESSÁRIOS, CONFORME ESPECIFICAçÃO TÉCNICAS DEFINIDAS PELA

SECRETARIA DE OBRAS.

v 1 DEFTNIçÃo oo oBJETO

a) Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de recapêamento

asfáltico em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUO).

b) Os serviços compreenderáo o fornecimento dê materiais, mão de obra, equipamentos e todos os

serviços necessários para a execução da obra, incluindo preparação da superfície, aplicação de

pintuia de ligação, fornecimento e aplicação de massa asfáltica, compactaÉo e acabamento da

pavimentação.
c) ôs quantitativos serão definidos em planilha orçamentária e projeto de engenharia.

d) O prazo de execução será deÍinido no cronograma fisico-financeiro, contado a partir da emissão da' 
ord". de serviço, podendo ser prorrogado conforme as hipóteses previstas na **Lei no 14.13312021 .

2 FUNDAMENTAçÃO OA CONTRATAçÃO
a) A conkataçao fuídamenta-se nos esiudos constantes do Estudo Técnico Preliminar (ETP)

elaborado pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura, o qual demonstrou a necessidade de

F'tl§ii'iÍa
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recuperação da malha viária urbana em Íazáo do desgaste causado pelo tráfego de veículos,

intempéries climáticas e deterioraçáo natural do pavimento.

b) A solução proposta mostrou-se a alternativa mais viável técnica ê economicamente para garantir a

melhoria das condiçóes de traíegabilidade e segurança das vias públicas.

3 DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
a) A solução consiste na execuÉo de serviços de recapeamento asfáltico utilizando CBUQ,

abrangendo todo o ciclo de execução da obra, desde a preparação da superficie existente até a

finalizaÇão dos serviços.
\7 A soluçáo inclui:
c) Mobilização de equipamentos e equipe técnica;

d) Limpeza e preparação da superfície do pavimento existente;

e) Correçâo de defeitos e irregularidades;

0 AplicaÇáo de pintura de ligaçâo;

g) Fornecimento e aplicação de massa asfáltica CBUQ;

h) Espalhamento e compactação da camada asfáltica;

i) Acabamento e regularizaçáo da superfície;

j) Execução de sinalização viária quando prevista.

k) Os serviços deverâo obedecer às normas técnicas apliciâveis, especialmente as especiflcÍrções do

Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transportes (DNIT)'
V 4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A empresa contratada deverá:
. Possuir capacidade técnica para execução de obras de pavimentaçâo asfáltica;

. Apresentar responsável técnico habilitado com registro no conselho profissional competente;

. Fornecer todos os materiais, equipamentos ê mão de obra necessários;

. Atender às normas técnicas de engenharia e segurança do trabalho;

. Cumprir o cronograma de execuçáo estabelecido.

5.MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO
a) A execução dos serviços deverá seguir os documentos técnicos que compÕem o processo de

contratação, incluindo:
b) Proleto de engenharia;

c) Memorial descritivo; ',{Êiiurat:\

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.9054000
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d) Planilha orçamentária;

e) Cronograma físico-Íinanceiro.

0 Os serviços seráo executados conforme ordem de serviço emitida pela Administração Municipal.

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
a) A gestão do contrato será realizada pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura, que designará

fiscal técnico responsável pelo acompanhamento da execução da obra.
L' A fiscalização terá como atribuiçÕes:
\7 Acompanhar a execuçáo dos serviços;

d) Verificar a conformidade com as especificaçÕes técnicas;

e) Realizar medições periódicas;

f) Emitir relatórios de acompanhamento;

g) Atestar os serviços executados.

7 CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO
a) Os pagamentos serão realizados mediante medições periódicas dos serviços executados,

conforme os quantitativos efetivamente realizados.

b) As medições deverão ser:

c) Elaboradas pela empresa contratada;

d) Conferidas pela fiscalizaçáo do contrato;

.- Atestadas pelo engenheiro responsável.

0 euando os recursos forem provenientês de convênios ou contratos de repasse, as mediçÕes

poderão ser submetidas à análise do agente Íinanceiro responsável.
g) O pagamento será efetuado após aprovação das medições e disponibilidade financeira.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
a) A seleção do fornecedor será realizada por meio de licitação na modalidade adequada, conforme

a Lei no 14.13312021 , e obedecerá aos seguintes critérios:

1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
a) Menor preço global do objeto, considerando todos os serviços, fornecimentos e encargos

incluídos.

b) Será considerado vencedor o licitante que apresentar preço compativel Gom os valores de

referência e atender a todos os requisitos técnicos e legais do edital.

2. HABTLITAÇÃo rÉcutcl
a) O licitante deverá comProvar

P

ÍLS
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b) Registro ou inscriçâo ativa no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou

equivalente, em nome do responsável técnico;

c) Experiência comprovada em execução de obras de pavimentação asfálüca em CBUQ,

apresentando atestados fornecidos por órgãos públicos ou privados;

d) Disponibilidade de equipe técnica qualificada, incluindo engenheiro responsável pela execução;

e) Apresentação de memorial de métodos e tecnologias a serem utilizados, demonstrando

r- conhecimento técnico e capacidade de execução.

3. QUALTF|CAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) O licitante deverá comprovar:
b) Certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas;

c) Capacidade econômico-financeira para execução do contrato, podendo ser demonstrada por meio

de balanço patrimonial ou demonstraçÕes contábeis;

d) Situação regular junto a órgâos de fiscalização, podendo incluir certidão negativa de falência ou

recuperaçâo judicial.

4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
a) Além da habilitação técnica e econômico-financeira, o licitante deverá apresentar:

b) Prova de regularidade com o FGTS, INSS e tributos federais, estaduais e municipais;

c) Declaração de que não possui impedimentos legais para contratar com a AdministraÉo;

Outros documentos exigidos em edital, que comprovem capacidade operacional e jurídica para

- execução da obra.

5. CRITÉR|oS DE DESEMPATE
a) Em caso de empate entre propostas, aplicar-se-á a seguinte ordem de prioridade:

b) Maior experiência comprovada em obras de pavimentação asfáltica em oBUQ;

c) Melhor qualificação técnica da equipe apresentada;

d) Sorteio público, se persistir o empate.

9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO
a) A estimativa do valor da contrataçâo será obtida por meio da elaboração de planilha orçamentária

baseada em sistêmas oficiais de custos utilizados em obras públicas, tais como:

b) SlNApl - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da ConstruÉo Civil;

PreÍeitura Municipal de Angico

rts.:../ÁQJ------
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c) As memórias de cálculo, os preços unitários referenciais e os documentos que dáo suporte à

estimativa constarâo em documento separado, devidamente classificado no processo

administrativo.

d) Valor total de R$: 395.208,78 (trezentos e noventa e cinco mil duzentos e oito reais e setenta e oito
centavos

10 ADEQUAçÃO OnçAmenrÁnn
^r As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de dotação orçamentária
r- própria prevista no orçamento do município, podendo também contar com recursos provenientes

de convênios ou contratos de repasse firmados com órgãos federais ou estaduais.

unidade Unidade Funcional
Programática

Natureza
da
Despesa

Ficha Fonte

10 05 1 5.451 .0506.1 .009
manutenção de
vias urbanas e
povoados

4.4.90.51 1 .700.00000.000000

Angico/TO, 30 de março de2026.

lJr,/,,* ú f/,,--
Wandercon Cleyton Pereira Lima

Secretaria de Obras e infra-estrutura
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO ADMINTSTRATIVO NO XXXX /2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 328/2026
-.coNcoRRENClA ELETRONICO No 00412026

CoNTRATO DE PRESTAçÂO Oe SERVIÇOS

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITUTA

MUNICIPAL DE ANGICO'TO E A EMPRESA

xxxxx, lNscRlTA NO CNPJ No XXXXXX

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIC]PAL ANGICO'TO, iNSCTitO NO CNPJ/MF SOb O NO

25.064.098/0001-7í, pessoa juridica de direito público, com sede na Rua Antônio Thiago,

sN, centro, Angico, Estado do Tocantins, neste ato repÍesentado por seu Gestor, o Sr'

CLEOFAN BARBOSA LIMA, brasileiro, casado, gestor municipal, portador do cPF sob no

residente e domiciliado nesta cidade de AngicoITO.

CONTRATADO: )(XXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no

?NPJ sob o no XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXX)(XXXX, no

-xxxxxxxxxxxxxx,
XXXXXXXXXXXXXX, representada pela Sra. XXXX)(XXXX)(XXXXXXX, X

CúUSUIÁ PRIMEIRA: DO OBJETO:CONTRATAçÃO DE EÍúPRESA ESPECIALIZADA PARA

ÉxtóúôÂo DE sERvtços DE REcAPEAMENTo AsFÁLrlco .Elt Yt§-Yl-BA!!â: 19
povOAôO MATO REDONDO, INcLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAS, MAO DE

9BRA, EeUIpAMENTOS E DEúa1S INSUMOs NEcESSÁRI9S, cONFoRME ESPECIFIcAÇÃO

TÉCNICAS DEFINIDAS PELA SECRETARIA DE OBRAS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

trs

de AngicopalnrclPíêÍeitura Llu

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905{000



Angico
lrI

ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAT DE ANGICO.TO

CNPJ.: 25.064.098/ql0l-71
Adm.t2o25l2o2a

Continuar é preciso

A CONTRATANTE obriga-se a:

1.0. Exigir o Íiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo nâ prestaçâo dos

serviços e o cumprimento dos prazos.

1.1 - colocar à disposição da CoNTRATADA todos os materiais necessários para a

perfeita execução dos serviços relacionados a este contrato.

1.2 - Fornecer, sempre que for necessário e quando for solicitado pela CoNTRATADA,

informaçóes adicionais pertinentês à esta pre§tação de serviço.

1.3 - Ceder ao(s) contratado(s) um local apropriado para o desenvolvimento dos trabalhos

de atendimento à poPulação.

1.4- Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula Quinta, desde que

preenchidos as formalidades previstas na Cláusula Quinta.

1.5-A CONTRATANTE, pelo seu titular, é a única responsável pelos atos de gestão

administrativa que sejam praticados, limitando-se a CONTRATADA a responsabilidade

técnica dos serviços executados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

4.0 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, toda as condiçÔes de habilitação

e qualificação exigidas na licitação.

4.1 - cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente,

estabelecidas, atendendo prontamente a todas as consuhas e solicitações,

prioritariamente aos demais compromissos profissionais.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905{XP0
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4.2 - Executar os serviços dentro dos padrões e normas vigentes e emitir relatórios dentro
dos prazos estabelecidos pelos órgãos de fiscalizações.
4.3 - Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos serviços, informando-a
sempre que for solicitada.

4.4 - Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE,
em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de
seguranç4.

4.5 - Responder portodos os ônus referentes aos serviços ora contratados, como também
os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre

o presente contrato.

5.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços objeto deste
contrato, a quantia total de R$ )fiXX (XXXXXX), distribuídas, mensalmente, em »oooooooooooo<)s

no valor de R$ xxxxxxxxxxx (>«xxxxxxxxxxxxxxxxxxx) a serem pagas até o 10o dia do

unidade Natureza
da
Despesa

Ficha Fonte

10 05 1 5.451 .0506.1 .009
mânutenção de
vias urbanas e
povoados

4.4.90.51 1 .700.00000.000000

5.3 - Todos os custos, impostos e quaisquer outras despesas incidentes sobre o preço

dos serviços ora contratâdos estão inclusos no valor definido nesta Cláusula, inclusive

taxas, mão-de-obra, encargos sociais e fiscais.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-0000
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6.1 O prazo de vigência do presente Contrato vigência na data de sua assinatura de xx
de xxxxx de 2026, podendo ser prorrogado, em conformidade com a Lei no 14.13312021 .

CLÁUSULA SEXTA. DO INADIMPLEMENTO

7.1 O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de

quaisquer das situaçÕes previstas na Lei 14.133D021, seÉ comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notiÍicação por escrito, entregue diretamente ou por via

postal, com aviso de recebimento, a Íim de que seja providenciada a regularização no

prazo de 05(cinco) dias úteis.

7.1.1 A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do

Contrato, sem prejuízo de outras sânções, bem como, no caso de pagamento de

mensalidade, a suspensão da prêstaÉo dos serviços pela CONTRATADA até a sua

normalização;

CLÁUSULA SETIMA: DA FONTE DE RECURSO

B.l - Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual serão oriundos de

Recursos Ordinários diretamentê arrecadados, ou Transferidos, da Prefeitura de Angico.

CLÁUSULA NONA: DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA:

g.l - o preço convencionado na cláusula sexta será pago após liquidação da despesa,

mediante a apresentaçâo de Nota Fiscal Discriminativa atestada pelo Setor Financeiro do

Fundo, e Nota de Empenho, até o quinto dia útil do mês subsequente àquele a que se

referirem os serviços constantes da cláusula Segunda, podendo, entretanto, ser

antecipado, desde que o pagamento seja mediante autorização de crédito em conta

corrente da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCEÃO:

10.1 - o náo cumprimento das disposições especificadas nêste contrato implicará

automaticamente em quebra de contrato, levando à sua rescisão.

10.2 - o prêsente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer

Pí-^felt!Ía lllunicipal de Angico

çLs..J 5
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interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de:

10.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

10.2.2 - lnadimplência de qualquer de suas Cláusulas, por qualquer uma das partes;

i0.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

10.3 - No caso do náo cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que

se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação

por escrito com a antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES:

l1.l - Fica a CONTRATADA obrigada ao pagamento de multa nos casos de

I1.1.1 - Atraso injustificado na execução dos serviços, correspondendo à '10% (dez por

cento), calculada sobre o montante a ser pâgo mensalmente à CONTRATADA.

I L1.2 - lnêxecução total ou parcial dos serviços, justiÍicada ou não, correspondente a 107o

(dez por cento), calculada sobre o montante já pago mensalmente à CoNTRATADA.

11.2- A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto

durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERÂÇÃO COXTMTUEI
;,{e',','JaP

Angico

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905-0000
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11.2.1 - advertência;

11.2.2- suspensão temporária do direito de participar de licitaÉo;

1I.2.3 - impedimento de contratar com a administração;

1 1.2.4 - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratiar com a Administração Pública.
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12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execuçâo dos serviços seráo
efetuadas mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLIGAÇÃo

CLÁUSULA DECIMA TERGEIRA: DA APROVAçÃO E DO PROCESSO DE

LtcrTAÇÃo:

14. I O presente Contrato terá validade depois de aprovado pelos setores
competentes da CONTRATANTE e da CONTRATADA.

14.2 Aplicam-se subsidiariamente ao Presente Contrato, as fundamentações legais

da Lei 14.13312021.

14.3 Este contrato é proveniente de Processo Licitatório na modalidade concorrencia no

004t2026.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO:

15.1 Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, será competente o Foro da

Comarca de Ananás/TO, com exclusáo de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja

2.9 Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e

exclusiva de acordo entre elas celebrado.

E, por estarem justas e acordadas e de comum acordo com as Cláusulas e Condiçôes aqui
pactuadas, as partes firmam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma
para um só efeilo, na presença das testemunhas abaixo.

TLS,:

Íêteit',iÍ
der,lqi $alat)
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13.1 - Este contrato deverá ser publicado nos meios oficiais da Prefeitura Municipal,
no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
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Angico/TO, XX de )ilXX de2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO
CNPJ No 25.064.0981000í-7í

Contratante

Contratada

çLs.:

de Ànglto
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